
ERRATA

A Secretaria de Cultura de Mauá torna pública a seguinte  ERRATA ao texto que
dispõe  sobre  itens  obrigatórios  do  Plano  de  Trabalho no  edital  n.º  002/2026  -
processo n.º 8881/2025 - seleção de propostas para o 1º festival  PNAB de  cultura
urbana - celebração de termo de execução cultural com recursos da política nacional aldir
blanc de fomento à cultura - PNAB:

Onde se lê:

6.2 São obrigatórios os itens: 

h) Deverão ser observados os valores de referência na tabela abaixo, garantindo

que nenhum artista receba menos que os valores estipulados: 

Linguagem : Música (show completo – de 50min até 60 min)

Categoria Valor por Apresentação

1 a 2 Integrantes R$ 1.000,00

3 a 4 Integrantes R$ 2.500,00

5 a 6 Integrantes R$ 3.750,00

Acima de 7  Integrantes R$4.550,00

Linguagem : Música (pocket show )

Categoria Valor por Apresentação

1 a 2 Integrantes R$ 500,00

3 a 4 Integrantes R$ 1.250,00

5 a 6 Integrantes R$ 1.850,00

Acima de 7  Integrantes R$2.775,00

leia-se 

6.2 São obrigatórios os itens: 

h)  Em caso  de  pagamento  de  cachês  deverá  ser  observados  os  valores  de

referência na tabela abaixo, garantindo que nenhum artista receba menos que os

valores estipulados. Em casos de modalidades competitivas ( SLAM, Batalhas de

Rap, Batalhas de Break, etc) fica a cargo do proponente apresentar uma proposta

de valores de premiação, bem como a contratação dos jurados para cada uma



das modalidades. No caso do desfile/ exposição de moda urbana, se dará como

contrapartida os lucros obtidos da venda das peças expostas, ficando facultado

ao proponente apresentar proposta  de pagamento de cachê ou premiação nesta

modalidade.

Cachê  (show completo – de 50min até 60 min)

Categoria Valor por Apresentação

1 a 2 Integrantes R$ 1.000,00

3 a 4 Integrantes R$ 2.500,00

5 a 6 Integrantes R$ 3.750,00

Acima de 7  Integrantes R$4.550,00

Cachê (pocket show )

Categoria Valor por Apresentação

1 a 2 Integrantes R$ 500,00

3 a 4 Integrantes R$ 1.250,00

5 a 6 Integrantes R$ 1.850,00

Acima de 7  Integrantes R$2.775,00

i) Fica facultada a utilização da tabela de referência do item “h” para as 
modalidades competitivas e para o desfile /exposição de moda urbana.


